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Instituto de Previdência dos Servidores do Municipio de Pindaré Mirim (MA)

INEXIGIBILIDADE
N° 001/2019

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de levantamento de valores devidos pelo
Regime Geral de Previdência Social - RGPSe geração
de receitas, através de procedimentos administrativoS
e/ou compensação previdenciária bem como CI
realização de serviços de assessoria, orientação
técnica, jurídica e atuarial ao Instituto de Previdêncidl
dos Servidoresdo Município de Pindaré Mirim (MA).

,
PARECER JURIDICO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM-MA
Rua do Ouro PrelO. 13 - Centro, CEP:6S.37Q-OOO

CNPJ : 05.164.01 510001.09
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PARECER JURíDICO
AUTOS DE JUSTIFICATIVA DE lNEXIG1l31LIDADE DE LICITAÇÃO N"OOJ/2019

No uso de suas atribuições legais, vem efetuar a análise da Inexigibilidade de Licilação,
confomle artigo 25, 11 da Lei 8.666/93, referente ao Processo nO 001/2019, destinada a
(:mllrataçüo de empresa e.\peciali:acla 1111 presfaç/il.l de serviço de lel'onliJmento de valores
d"vldos pelo Regime (icral de j'revlllbu:ia Social R(jl).') e geroçüo de rece;fllS. arra"(~s de
pro"edllllentl.ls administro/iw)s eou (;o/l1pensaçiil.l I'rev1IIendúrw hem C0/l10 a re;,Ir:II\:110 de
S('1"I'1\'I.ISde assessoria. I.Irient(JI;üO técnica. jurídica e afuarial ao lnsfituto de j'revidência doS
Scr""il.lres elo Município de Pimlaré Mirim (A.1A), de acordo com a Lei Federal n "9.796/99.

Pretende o Instituto de Previdência do Munidpio realizar Conlr(1flJ~"io de emprc.\(1
c:speewli:udu na prestação de sC/"VIÇOdc leVlJIlfamenfO de valores devidl.ls pelo Negime Gemi de
l'revidênL"/() S",cllJl (?GPS e gcraçül.l de receIfas. através de procedimenfos lldmll1istrativO\" e 'ou
compemoçcio I'revllJellciú.ria bem COIII(l ti re(lli:a~'íJo ele serviços de assessoria. orwwaçé1o
f<icllim. }lIrídi('ll e ol1wrll.ll (.lU11lsIilllto de l'revidénL'iCI dos Servidores do Iv!lIIlIeípio de J'mdaré

,\1irilll (MA).
Consta 1111~ autos do processo a autorização do Exmo. Sr. (ÓRGÃO SUPERIOR AO

INSTITUTO Dl:. PREVIDI,NCIA DO MUNICiI'IO), bem L:omo Dedaração de Adequa-;ão de

Despesa. que dará cobertura à despesa.

lé o rdatório.

Primeiramente, destaca-se que casos em que os Entes Públicos se interess<:m em
contratar para realização de obras. compras e nlienaçi5es, exigem processo de licitação pública
que assegure igualdade de eondiçôes a todos os concorrentes, e demais exigências previstas no
art. 37. XXI, da Lei nO8.666/93. Porém, no início do dispositivo citado, juntamente com o seu
artigo 2". há ressalva a eSS3 regra, uma vez que existem casos especificados n3 legislação que se

desvinculam do burocrático certame licilatório.

o artigo 25, Ul/mt e seus incisos da Lei nO 1:/..6116/93 é que prevecm as possibili,lades de
contratação direta. Após a leitura do deste conclui-se que são três os requisitos necessários para
sc enquadrar a essa exceção: objeto do serviço deve se enquadrar no ar!' 13 dlt Lei nO
It666/93 ara ser considerado servi .0 técnico: devendo ser cn uadrado como servi () de
nlltur('7.a sin uhlf' e. u interessado a nec(.'Ssita ter notória es ccialil.ll iio.
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Arl. 25. I:' inexigivel <I licilaçc70 quando houver inviobilidCllle de
cOl//jJcliçlio. em e.\IJecial:

". Pllrl/ a contratação de serviços técnicos enumerados /1(1 art. 13
desta Lei. de natureza singular, com proCzssill/l/lisou empresa~ de
/IO/,)r;[[especialização, vedada a il/exigibilidade para sen'iços de
publicir/illiee dil'uigaçíjo:

Antes de iniciar a anál ise dos requisitos acima, vale breves consideraçõcs a rcspeito do
tema: inexigibilidade de Iicitaç.ão para contratação de serviços advocatícios especializados. Para
ser breve cabe aqui ressaltar apenas o estudo realizado pclo renomado Professor José Afonso da
Silva, a pedido do PresidcntC do Conselho Federal da Ordcm dos Advogados do Brasil. São dois
os pontos quc foram analisados:

I) Alendidos ti,\' rCljlJisiltlS do inCISO 1/ do w'l. 25 do I.) i "v 8.{;('61 '13, ~
ine.xigívl'l proc:ec1ilJum/o /teila/tino poru cUJ1lral(l~'(io Je .\'ô'''',."US
m/voC(/1 ieios pela AdlllllltSlroç'uo Pública, dada o sin}!ularidad, da
atividade e " inviablli;oçiJn ol~/c/i"a de l:olllpe/lçiiu. sendo inaplicá"e/ ti
espécie o disposto /lO art. 89 (in IO/U//I) do re.lerido diploma Icgal".

2) S<,nda postllva ti resposta <lOlfllesllo /lIlleriur. lui lJlgllmll itip,j/C',II' dt'
apll<'tlç'íJo Jo di,\'posIO /lO arl. Si) dl1 mesma lei ou de oulra lei, -"oh a
alegaçlio d" prática dr: a/o dI! imprulndude administrativa /lOS caso.\' de
CO/llI'U/()(,:íJude serviços advocatícios por en/e público /la moelalidade de
int'.ngll){ltdwk de licitação.

No decorrer do Parecer o ilustre professor dueída palavras da Professora Alice Gonzalez
Borges, professora titular de DÍI:çiIO__..Adm!~j~t!.ativ(lda U!liver~jº.!Ide ÇatQlic,a dç
~alvador I,LJCSAL), presidente do Instituto de j)irt:ito Administrativo da Bahia e l11embn>do
Conselho Superil)r do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo, ressalta o antagonismo entre
as normas infraconstitueionais e as da Lei Geral de Lie-ilações, apresentando diversos fatores e
circunstaneias que inviabilizam a competição Iicitatória de serviços advocatícios. Interessantcs são
suas palavras ao responder a pergunta que ela mesmo impôs "/"Jos lici/or com(j') ":

"() exercÍC'l(J ético tia advoc(1<..:;uniio .,'e compudece com (J compcliçiio
entre s('us prt~f;.\.,.Jt)nals, no." moldes do.;,,'l10rmas de lic.:itaçtio. {..'lYl1
prt)!)rlO C',•.•..\.c";l1cif.} re:'úd{' jus((/menk no ('ompe1 içtio. "'1m10
apl'opfJOc/lJl1lcnlt:, n ("(jJ1JZO de l:lit.a recomenda. no 1~/i!r(,(,l1rJl!"I(1du"
serl'Iç'OS do advugado, I//(/deraç{/o, d/scrÍl;jj{J e suhned"de (arts. 28 e 2i)

lurl. 3') do NCI:).A "0 art. 34. inc. IV. d" 1:'s/(/llI1o da OAB, veda ali

atil'o{:a(/u allgano" ou caplar (.'(J71SUS. {.'um ou sem fi intcrvcl1çúfI de
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lerceiros. () (/ádi,('.o d" Klic(l. nu arl. 5c• eSlabelecl! o princípIO tio
inc(Jll1patihili(ltu.le do ex,,-"rc;c:io da Lfdv(}CtlCÜl 1.':0111pr()cedinu;I1{().\ de
me"(,lln("itl\.J~'à(), c. no aJ'. I''', \,'eilu (I oferecimento de servu,.'o.""
projlssi(lIUÚ' que impliquem. d/rela ou inclirelumel1le. illculcuçiJ(l (lU
,'op/(J,'ii(l dt' ciJ",nlelu -lIrl. 5" (' 3V N( 'C "/-;II'llJllflIO U orl . .lO, ill£'. 1/ da
I,I!Í 8.r.r.r. V3, eslofui. CIJl1lriUIII cios rt'qulsilOS de 11I1hil,lu\'ii(l Técfllca 1.1

I/ldicaçiio tias instalaçiies maleriais da cmpresa licilanle, o arfo 31, ,I' 1°.
do (',jdigu de tlico do Adl'Og,ado v<.'do. 110SaI/úllcIos do advogado,
mellçíies ao lamrml",. qualidade e cslrulurlJ da sede pro/issional. por
COllslimírclll caplll,'tlO de c!lemela 'orls. 3V e -lO ,v( 'H. "Colls/Í/ui
reqlJlsilo de Iwhl!l/IJçiio léclllCIl dos mais illll)()rICllll<!s. n(l I,<!I I-i.óóó 93.
(J (..'ofllprow.J(-'üo. por 11lCIO de a/estado.\' ir1i)m.'o....de t)r~il(}-" p1Íhlicos l'

privados. do desempenho ,mleriur ti(l 1"'lIante em (lI iv"I",I<.'s
s<.'melh(lnle.\'àquela o/lielivar/lI 110Iiclla(:<lO lúrl, .lO. ~,.3 "). () (',;digo de
1:'lica veda. nos arls, 29 .. 1" -10. e 33. I F, a divulg(lçü(l de listagem til'

c/iel/les e pIJlrtlcíl/io de delllúluios anreri(lre.l', cOlISuicrad(ls col/lO
wplaujo de clienles 'lJrT. -12. IV, .'I'( '/:/ "Se o E,'fumff) d" (}.4H e o
CótiigIJ tie I;'lieu ,'Cdam a mptoçao de dienlela. os procedimento,. de
11U!f<:rll1lili=aç:àoda prujis,l'tlo C" avillalT7el/lo de v<llores do.l h01wrârio.'
a"me'al;"los (arls. 3') i: -11 tio ('ú,1Jg(l de h/{'a arls. 'l'. I.\~ "I, 'l'i.
parlÍ)!,raji, único. e -lI, .1'ó" IV('/:'). COIlIOcouci/ltlr lais pr1l1cíp1fJsul/ll a
pari icipaç'(/.o de advogado.\', concurrendo CO}}] f)71froS ad,'())!udo.\' C!11
umil licifação de menor preço. /1IISmoldes do arl. -15. I, e f ]" da lei
8,ór.ó ')3' '''liJlII/>r!1I1 resulla 1I1viâvel, pcio,l' mesmos princípios. a
""{1"ll('/P{j~:ü(J de cscri(r)rt(}.\' de: advocacia em Ih:ila~'llcs do "1'0 melhor
lécllIco. 11 '1ual. 110Slermos ,I" 01'1. -Ió, ",' 1''' ,ks(,{/II/hu. "1'1101,1'''1'0 o
c 'o/(?flmenlo ele p1'e('o,\', OhvhllJ1enle, lto1Jhc:m (J ficl/açrlo th' /(;CI1/{ 'ti ('

preço do 01'1.-16, .11'2 ". que combina a'lueles d"is re'.fllislto". "O .f'/'Iíp1'10
I'roh/em" rio preço tios serviços adv(lCaTiclo,l' é olllrll '!7Ie,l'/(;o que
ryÍ!rece certas peculiaridade.\', ",';e. {'o/no é usuul, ('.\'Si,! preço C'Ofl.\'I,1 de
1/111U parte fixa c dos honoráriOS dei sucumhJnc;a. este,'" últimos ....ÜO

./ixodos peloj u!gotior •./icllnrio jllm de q ulIll{ uer prevl,\{j(J 011n"'gonll"iio,
"1'01' OUITOlado, como adverte" 01'1.37 do ('';dlgo de };'liclI, é "el1lpre
im(JrC\'lsÍvel f) de.\'envo/wmen/o po:,,'/erior tio Je11lúl1dll, de"end()~,'l até

fJrc!~'(,l1lr. nu /à:urii.() de honorários, U sUPL'rv('Jliéncit.J de ou/rCls
medulas, sO/U:Jlui/us ou necL'ssários, Incidental,' oU ruiu, llJn'I(~ ou
indiretu, decorrente dtl C(lusa, (Ilte .Justifiquem posteriores 11t.:n.~.w.:m1Os
/arl. -18, ,~. } " NI:I:'. , "Oulro orgumell1". que csharra e/mira as normas
a/cus da prrdis,''''õn. é () de qUl' os advogados l/S.\'Úll contra/aJo.\' niiIJ

fer,;" muilo Imhalho. p""que pralicullleolc eslal'i"l/1 Lll'eoas uli/i=rmdo
jormulúrios I,,,,,,.,ies PI'('vUJluell1e pl't'l'arados. ,\Jas " arf. 3-1. 1. d"
1,:,((J/1/IOpmíhe ao advogad" assiflor 'lua/quer Irah,,!I/(! 'fue IIrJOI,'oh,1
re,ilgul". ou em cuja reda\'t1" O,," haja (.'o/a!Jorado ". "
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Esse estudo já apresenta vários entraves nas leis infraeonstitucionais para realização de
certame Iicitatório quando se traia de contratação de serviços advocatícios. E. foi assim que .José
Afonso concluiu:

Ao J" qllesiu» SIl'tI, 1'0lS Ik INEXIGíVEL PROCEDIlIIEJ)'TO
LlCITATÓRIO I'ARA CONTRATAÇ.40 DE SERVICOS
ADVOÜ1Tíoos PElA ADMINISTRAÇ40 Pi)OUCA. ])AO,:1 A
SINGUIAIUDAIJE 1M ATIVIDADE E A INVIABlLIZ4("ÃO
OB.lETn:4 DE COMI'E110fo. FlJNIMMENrO ESTA RESI'OSTA
NA IJEOS,40 DO MIN. EROS GRAU E NO VOTO DA "'IN.
CÁRJ\1EN U JlÍlI.transcritos lIÚmll, re,,!,ediv<lmente: (1) 'r::n/endo, 11<70
ohsfanle, que .;,,'crviçus técnico .•; !'n~/;s:~i()Jfcl'S e"jh:L'ill!Cotio,\' ,,"CIO
serl'iços que a Admil1iso'aç'lo deve COllfmtar sem licilUçào. cscul/It'JU10
o contratado de acordo. em úllima ifl.\ttinclIJ, com (I gmll de C(lnjiança
qlle ela própria. Administraçiio. deposite no especiuliNouçào desse
contratado h) "./1/<70 há como darjulgllllle11lo objetivo entre dois 011 mais
cldvtJj!3H.luS. I)e toda sorte, como verijicur s(}. llfU l: mel/lor do q~'l! (J

oll/ro'? Cada pC,\',\'II{/advoga de um jeito. Nü" iltí C0l110 objdil'ar issu.
,E,'.\'e é o típico caso. L'01110 I1ze17ci()}'lo71 () Afinislro I~',.()sGrau. de

inexigihilidade de licitaçilo",

Ao 2" quesitu) Não. tI I'isto da resl}()sta anterior. N/fo liA llIPÔ1ESE
DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO 1\'0 ART. 89 DA II EI 8.6661 'í993
NEM IM U~'I DE IMPROBIDADE AIJMINISTRATlI":4, I'OIS A
CO.I\TRATAÇ'fO DE AI)VO(iAOO, NO CASO. fiSTÁ

, "

.1l!STl FIC-1/JA. MOTIVADA, porque ocorre li situo",;u pre\'I.\'111de
II/(JXI1!,ihJ!n/uJe de !iciltlçuO, pois I1citJ lu}. L'OIJU) dí.•..,\t! u 1\.""oi.,ll'o Fru.'
C;rau, cOl1diçije.\'de oNeti'.'amel1te cumprir-se O art, 3° da I, e i n.
8.ritítí93,

Após o estudo, de modo geral, do tema. é importante analisar o objeto proposto, ou st::ja,o
s~rviço advocaticio espccializado na matéria previdcnciária,

Bom, aqui vale resumir a cartilha elaborada pclo Jnstituo Nacional de Seguridade Social,
intulada: "Regime Pr<Í{Jl'1ode l'revidência elos Servidores: Como lmplcm<!l1tar? {Imo Vmio
l'rútica e TelÍrico", de autoria do ex-Deputado Federal e ex-Ministro Luiz Gushiken e Mtros
(2002): Compensação Previdenciária surgç como .,Çonscquc1lcia da p.r\;.yi~..Q...COD~~lucioni!!.9ª
co.nlagem ..rçciproca do tempojle. co.ll1!.ibuiç.fu1tendo como finalidade gc evitar g~rcgime~
concedentes _~çjanLP.s.çjydicados financejramenlUor serem obrig!1sJos ª-aceil2r._nara efciJo de
concc1!~.ãode q,e!\clicio, o telJ1JlQ<J~filiaç!!º a outro regime sel1Lterc'llJccebido as corr~JlQ.1).~enle.?
COLlt!:.i.h~iç\i.ÇL~\.c()ntagc1l1_regl2".9.c3.do [en,mo de contÜ\:Jl\içãoW!...adI11.Dlis\raçãQ.pj1bJica .l: nª
atividads..r.rivada. rural c ,1,lJbana~--.l~nnite_q!!..e...9sÇ,g~r?Q~lJ)<.)?~LçonlIib~lir_.P.am..~l1 re~illlç e
apº-?!<ntaI-.SCpor O~.tL~Assim, o regime que efetuar a concessão, portanto, aquele que tiver a
obrigação de efetuar o pagamento tio beneficio, teria que fazê-lo sem que houvesse recebido
as contribuições necessárias para tanto e o outro, ao contrário, as teria recebido sem ler que
arcar com li correspondente desllc,sa de Ilagamento do benefício. -
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Com isto, cria-se a cümpcnsação Ilrevidenci:\ria, que é um mccanismo quc visa
distribuir o ônus do pagamento do bcneficio ou pronmtos cuJo segu,'ado haja contribuído em
mais (I<' um sistcma prcvidenciário em tempos distintos, seja cntre regime geral de
previdência social c regime de Ilre.vidt'llcia social c \'ic(~\'crsll ou entrc regimc.~ próprios dos
entes da federaç.ão.

130111, essa <! uma parle uo serviço propoSIO. Na Proposta'; oferecido, aknl ua ine-lu;ão c
cnvio dc dados ao sistema COMPREV, a retificação, correção dos processos indeferidos pelo
INSS, assim e.omo a inkrposiçiio de recursos, feitura de Porhlri'ls retificadores, c, demais
atos quc, por diversos motivos, exigem amplas discussões técnic.as panl que possam alcançar
soluções legalmente viáveis. Ilá oferecimento também dc equipc especiali7Á'Ida em Ikasília-
DF, com fito de Sllnar qualquer pendência que pon'enlul"ll venha apa,'ccer pefantl' ao
Ministério da .Previdência Social, Pllr:! a emissão do Certificado de Ikgularidade

l'I'cvidenciária.

A compensação financeira previdenciária se particulariza em cada Unidade da Federação,
envolvendo a Prefeitura Municipal, que gera os processos de aposentadoria e pensão. o Instituto de
Previdêneia do Município, autarquia rcsponsável pela gestão das aposentadorias c pensõcs, o
Tnbunal de Contas do Estado, cortC quc homologa as aposcntndorias e pensõcs, e o Instituto
Nacional de Seguro Social-INSS, autarquia federal que é o Regime Geral de Previdência Suclal,
cujo rol de contribuições passadas se pretendc obter as compensações financeiras previdcnciánas.

Logo, a oferta inclui processos de aposentadorias c/ou l)cnSõ{~~de servidurcs cujos
requerimentos dc compcnsação foram indcferidos pelo INSS ou aind:l sc encontrem cm fase
de análise. :Iguardando definições do INSS quanto à questões como: vínculos com datas
divcq;entes; ausênci:l de rl'giSlro no Cad:lslrO Nacional delnformllção Social (C~IS);
documcntação incomplcta ou ausência de documentos, ou seja, processos indeferidos ou com
deficiência em SU:linstrução.

A COMPREY é indubitavelmente um serviço singular, at1plCO, poucos são os
profissionais do direito quc dctêm capacidade técnica-jurídica para laborar com compensação

previdenciária.
Após essa extcnsa alUihse, passa-se li cstudar os rcquisitos exigidos:

• SERVIÇO TtCNICO, A 1<.1'.13, DA LEI FEDU{AL N° 8,6ó6,'93.

Diz o art, 13 da Lei n° 8.666i93:

•.1ri. /3. IJora n,!'" fins dc,\/a I.el. C(Jll.r.:it1('1'(Jm,-sc .'\('11'1<':0.'\

Idcnicns profissionais eS{Jcc/lJli=I.1Jos 05; Irl.lhtdho, ....rdl1fl\.'o,\' u:
1- esrudos técnicos. pI11I1e.iIllI1l!11I0S e p}"(~lef"s ÍllÍsic'os Ol/

eXCL.'1Jfivos:
/I - pareceres, perícias c {/l'{/liações em geralj
11/ _ assess'orias ou consultorias técnicas e auditorifls
financeiras ou rrihuttÍrias:
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IV _Osc(lliZftção, supen'i,wio ou gerel/ciamentll de ohJ'as 011

sen'içost
I'_p(ltrocínio ou defesa de C{lUSflS judiciais ou

mimi" istTal h 'tIS,"
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pesstJllI:
VII _ restllllrtlçào de ohras de arle e hens de "alol' histórico,

Para o preenchimento do primcirp quesilo deve-se enquadrar o objeto da Proposta
aos incisos do art. 13, da Lei Federal n° 8.666/93. Ou seja, após a analise do objeto e a leituna do
dispositivo, não há dúvida, o serviço proposto pela sociedade ALMEIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS é serviço técnico, uma vez que inclui estudos técnicos, elaborllção
de parcceres e avaliações, assessorias ou consultorias c auditorias financeiras ou tribut4rias,.
liscalização, supervisão dos serviços executados, patrocínio c defesa de causas .iudiciai~ ou
administrativas e, treinamento e apetfeiçoamento de pessoal, tendo em visia que trata-se de l1la~éria

bem especí fica .

• PIU~STACÁO DE SEIn'IÇO I)E NATtiREZA SINGlILAn:

Por "natureza singular" o Exeelentíssimo Rçlator da Ação Penal n" 348, Ministro íEros

Robel10 Grau, entende:

"Serviços singulares são os executados segundo caracteristicas
pTtíprias do execlltor. ('01'1'('/((, pfJrl(IIIIo, a observação d<! que
singu/ar.£s .•.-DuO!i..~'~,'!.:]!j!;!!!i.f}.(~':.fl}JeapeJ1().~.Eode!II: ..•q:J)resla.d(}s! de 4;E:.(l!.
1J!!!1upra e 1.'011'1 delel'lIlinlldo grau de cOIl(ia/} i/Idade, por, ,Em
dctel'l/linu(~J...p..!.0.is.'.i'!.lIul,,/I determinada c!!!1Jresa, Por isso mesll/IJ é
que o siJ1}!ulllridade do servi~:o c;sia c()nta/a nu ;'ry'o na nu(fÍria
c,'jJecia/ i=w;iío. Ser singular (I serviço, isso lIIio significa sejf/ ele
néceSSllritl/llenle o único. ()ulros poe/em rel1/bí-/o, I.'mhol'<l"tio possam
reu!i:ú.!() do me.\'mn modo e com o mesmo estilu de um delernllf1oc1o
prollssi(!/1ul 011 de lIlIla d('/erminodu empresa. A esco/lla ~
pro(7ssiollal ou dessa empresa, tJ qual 1/11 li qual será cOlllrat(ldl/' sem
licitaçtio - pois tl caso é de inexigihilidade tle IicifCIção - incutl/b!! ti
administraçtio ...

Sobre esse quesito, aproveita-se. o estudo e condusão realizadas pelo doutrinador

José Afonso da Sih'<I, aqui vale relembrar:

.'lá /" IfU~'Sil(~) SIlI1. POIS É INEX/GiVEI. PROCEf)JJl1I,NTO
UCH:HOR1O PARA CONTRA TAC-iO DE SERViçOS
AIJVOCATíclOS PE1.A ADMINIsrRAç,-iO PÜIJUÜI, DAIM A
SINGU1.ARJ/)AJ)H IM ATlVIDAJ)H /;' A INJ'liWIUx.,k.,j()
OBJEl1VA DE COMI'ETlC-iO. FlJNDAMHNT() ESTA RESPOSTA
NA DE'cniA"o DO MINo EROS GRAU E NO VOTO DA .HIN,
C,iRl\1EN li /(í", I/'<II/scri/os uÚII/u. respeetlwl/l/el1lc'; a) 'FI//elUlrI. If(io

ohslun/e. (fue serviços técnicos projissit.JluJis especiali::adf)S I s(i(1;g-
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sen:;ços que (} AdmillislrtU,:ilu deve c..:o,,'rUlor Sf.::l1r licitaçõo, csculhenJo
() cf,m/rulado de acordá, em ti/lima inslâncit7, com () grau de CO/?lÚillç'a
que era própria, Adminislraçti(1, tiepo,";ile na e,l,:pecia/iA"oçiio des.""c
controlalio b) "iVtio há Gomo darjulgamento o/?ielivo en/re dois ou mui.""
tI"vogud(~s. De toda .\'orle. C01110 vel'{llcar se um (; melhf)r do .que (J

outro':i (~(Jdapessoa advoga de 1111ljeifo. Nôo hú como o}~ielivar rsso.
F;.\'sC {: () típico caso, como mencionou u A1ini."dr(l Eros (;rau, {h'
inexigihilidode de lidtaç,lío".

Ou seja, apó~ diversos estudos doutrinários e jurisprudenciais, acompanhando o
entendimento dos Ministros Eros Grau e Cannen Lúcia, o renomado doutrinador conclui que o
serviço advocatício possui natureza singular, uma vez que são serviç:os incomparavei, por não
haver padronização mediante formulas prontas, e sim estudos clinicos caso a caso que gera c.riação
a cada momento, sendo estes gerados a partir do lraha1ho especifiCooe do conhecimento de cada
profissional. E. isso é o que também afinna o renomado Marçal Justcn Filho:

"CO/lsultem-se díi'ers()s advo ados e cada I ual iIIenti Icurá r!i1'l:rsa."
.so/uçties para 11 com/lIçiio de (mUi cal/sa. li "los elas poderiill ser
cientificamente c!efellStÍveis e sení problemático a(lrmar 'Iue /lI/UI J mais
certo do que outra. Algl/11l<.lSa/ternatlvas podenio ser 'Iuoll/iuulas
como erral/as. mo.".me.","I}lIj (;'S.'fli qua/(/ico(ão p(}derú .,'er desmentida
peja evoluçâo do ..'- .fá/o .....c Icndo em vis/a (J /10/urc::;a conlc:XJ1./{[1 do,"
prohlclllos el1/;.el1tllc!lIs.Depoi.ç, cada at/t'ogado executarlÍ 11so/uçtio
técnicll de mOI/o distillJo. A condu lio de uma cllusa erall1e a .Justi .11
ou II Administmçiio lIunClI serlÍ exatamellle idéllliclI a uma (~utra,
rl?illizada por .lId~'ogado t!;t'erso. Assim se passa porque uma das
caracferislh;a."t' deSSe! tipo de atividade consiste na lJpliclI<,:àn do
CII/lIJecillle11l0telÍrico e da habilidade pessoal na Iln.>dul'110 de um"
utilidade concreta. Isso signifi"" q/le li personalidade do I'restador dá
se,.vi~'() serú r(/Ie/ida na Pl'cs((J(,:iio L'x<.'cli/wla. gerando vuriaç(.le."
."l"'~ielh.a .....il10jllsiúveis. "

Além do servi o íni ualave.1 observa-se também uc o servi o advocatício exi 'e
o elemento confian a entre o cliente e advo ado sobrelev:lndo-se aI ni uma vez o cliente ser

um ente Ilúblico.

Logo, após tais estudo,;. conclui-se que serviço advoeaticin é sim um serviço
singular e técnico, podendo ser contratado por cnte público scm a rcali7~1Çãodn certame licilalório.
E. foram Coomesses meslllo,; entendimentos que o Ministro Napoleão Nunes Maria Filho. e111
12/11/2013, julgou o Recurso Especial nOLIX2.233-RS:

--_. _. -------
--- ~~-------_._--
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A/)/"fINISTNAl'lI'O I; l'IWCl:SSUAI, C/V"" IAfI'NOHIl)AJ)/~
AJ),\..fINIS mA l'lI'A. ( 'OilnHA IA( ....io 1)1,'sun '/('()S AI W()( ',nioos
COA! JJISNNSA J)f I.ICI1A('riO. /1111'. 17 /JA l./A, Aln: 295, v I)()
CI'C ,IIU: 178 J)O CC lO, .-l11."P,W'IA/JJ-: 1'llIc{I/'/,SI'IO'v.,IAI/:'Nm.
S(IAf(!I.AS 282 L 356 J)O S7T. AIU:\'. 13 I; 25 J)A I.U 8.666 '.13.
RDJ(lJSI1'OS IJA INJ-:XIG18Il.lf)/lJ)ló' l,lI:" UCI1 'A( ,tu.
SINUl)I,ARJlJ/ll)I:' IJO SE/tV/Co. JNJ.'l,'1HI1./f).II)Jc' m:,
('OMI'I:"1J('.4U NOlÓlllA fSPU 'IA1.JZ4Ç;jO,
J)lSCmClONANIU}4r>J~' DO ADMINISTNAf)OR NA 1,'S('OI.lJA n()
llfU,llO/? I'IUJI-'ISSIONAI., J)J,'S/lI,' IJlíl: l'IWSI.,'NI1': () 1.A.'I'I''/IlcSSJ-:
I'lílif./(,O I,'INO( '()J1IU-:,'V1'J-:() mSlr/()!.JF I'OJ)J:R, AI-'IUIA/)/.,\.1111
OU ('Oi\1I'.1J)JUo. RI:'<'I.'NSO I,.\'J'U '/../1, I'NOl'll)(). I. QU/1l1/tl Ú
alegada vitlluç(/o /10 17, .\\'.~'70" 80 .• '.lo, e !.Odu Lei 8.421) 1)2. 01'1, 2'15,
IIdo 1'1'(' e /11'/. I ~!:I,.~ 90.. V, b do ('C 16, (.'O/l,\'«1/11-,\'" qlle ("II/IU/h'ia

mio rC,',,'/(}lI deblJtida no (JctJrlJ<lO recorrido, car(!('(.'ndu de
pr<.'(juí!.'dlt.1r1lJI1H!1'1frJ. nlfluisilo rlUIiSPCllSÚVe! tiO tlce .•.•..\'(J à.....insllínchJs
exc:ep,--'jo/'ltJi.\. AI,/iuíl'(Ji." c'1ssint, (jS .,,'úl1tuh,'s 282 e 356 do ,\'Tr~:l. Fm
'111<'pesc: a /1<J/lIre:a de ordem púhli('a di/S (/lIe,\'Tih's SI/.\'clÍatio,\', i/ ( 'IIrle
I':sp,,('/(/I desle Trihlll1aljú .firlll/lu entel/c!imcl1!o de <lI/e i/h' 1lIl'\'fI//I ""

moléri<ls de ordem pública eI"vem eslar f'reqllesTiO/wdas, l'recec!eI1Tes:
AgRg /lOS H!.Wsp 1.253.389 SI', Rei. Mil/. HUMI.iFlUO MARTINS, JJ.lc
(21)5 2013; .4gRg /lOS "Ag 1,.~30,3H.lU. Nel.. \lm, Fl./.J./v 4 ( ',,11..\ {OA.
J).1e 20022013; Agl?g /lOS FRE,1' 'J47.23f.SC Rei. A'/in. .mAo
ol/ivlO IW l'iOUONHA, Hle 11)05 2012. 3. Ikpreclld,'-se. da!.ei/lIra
dos arT,\', 13 e 25 da Lei !:I.M)'" ')3 que. pclri/ (J (.'(I/ITraIO\,àll do.l' .I'erl'/\:II."
lécnicos t!flllfnc.:rat1()s no art. 13, L'flm il1('xig'!>ilidatie de /l(:ilaç:uo,
JI11j1re.\'(';ndível (/ l'res('nro ,/os j"{"/IIJ'q'(n\' (!t..' fUlf1,re=o \111)!.71/0r 110
servI('o prestado. inviuhJlid(Ji/e dt..' t:ompe(il,.:cJ() c! l1o/fírlll espec/(J/cdriio.
4. l imposs!.I'el aferir, lIlediall/e processo licita/lÍrio, (I /mltal/lO
intelectual do Advogculo, pois trata-.'e de (lTeSIt/£Tiode serl'iç(ls de
/la/llreza personalíssima e singular, fIIostrlmdo-se pmel/te a
invillbilidllde t/r>:£'ompetiçno, 5. A .~illguIIlTitlJlt/" dos Sl'r,.;çoç pT<'sfat/os
pelo Adl'Ogfldo cOllsi5te em seus COllitecimelltos illdil-iduuis. estando
li Ildu à suu CII licita ão ITOIssial/al sendo, des.WI ormll. illI'it;,'el
escolher o melhor profissiallal. pam prestar serl,iço de lIatureza
illtelectual OI' II/eio de licitll (io. ois tal mellSum ão mio se III/da
em critérios objelil'os (coma o mellor preço).", Diallle da /U//ure;:/I
illlelecll11l1 e sill /I!.ar dos ~'en,i os de assessorill 'urídicll meados
principalmenle. na relu£no de (,ollfi«ll£a. é Hcito (lO IIdmilli.,.trador,
desde q/le lluJI'ido pelo illleresse pÚblico, ulili;:ar-ll!l
disericiOlll1riedade, que lhe (oi ('ollferida pe!.a 'ei, parti a es£'ol.//(/do
mel.llOTprofissiOlllll, 7. Nccurso J:'s[1ccwl" cll/(' se dÚ ."1'I)\'II11,'/II(J !,um
ju1í!-ar impl'ocedeme.\' o." I'ct/u/o,l,: tia H/lcial, em receio tia IneXls((;nC1Cl til'

impruhrcli/Je ",hllllli.l'lral iva. (Uecllr.w> !.~',\J7('(."li 1/" 1,11)2.233 NS
SUl'l!I'lnr li'lhunal de JUSI/I'CI. /" Turma, Ud"Tnr: ,I,fil1ls/m A'uI,,,hú,,
Nunes Muio nlh" ..I',!.gado em 12 Ii 2(13)
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Conclui.se ill!S<.l!..ÇOM]>REVé serviç.o .collli1lexo c requcr. bastante Co!!hcci1lli'ntÇl
cspecifico cxru;riência dos Rrofissionais que laboram na área. além de hllª .!,<stru!.\1rafisicl!,J.now,
ho\\, ªdjt;!!vos estes que nãQ.çon,J.i.~emcom scryjç9!i.i.!!rídisos si'I'pJr;.s,

!ndubitavehnente está comprovado a ..!mtureza singy.Lau.9s scryiçº~ c da presta<dQ
realizadaJ,e1o esc.ritóriocontratado, motivo pelo gl!!tlnão mer~<:Jlros12£!aL'ê!l..l~ndimentodivers.<1

Ainda quanto à singularidade dos serviços, esta se encontra muito entrclaçada ao perfil do
profissional que irá desempenhá.los. Está atrelada ao intelecto diferenciado do profissional li scr
contratado, motivo pelo qual, satisfeito ti,ticamentc o requisito supra. constatado estará a natureza

singular dos serviços.

• NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

o renomado Marçal Justcm Filho define alguns elementos que caracterizam a notória

especial il.ação:

"Assim. ü (.'OlU':/usuo de _cursos, U pa[J.i.0Jlo(..'iJo }'!11...m£f.!!!." Ol'gtJ]Ú.\111()S

voltar!!!;' (I til iviJwle e8!.ccil1!];!J(!fi~u de,~c!'!,/~:(I!vimel1!.!~.til' ..,;'prvifJ)C£
scmcllwlllcs cm oulras o{Jorlullidadcs._i! auIOfi!Ls!e obra.:."..li/crÚrias
(l4cnico-cienlíficus .. ";efor o C05..0), o exercício do m('g~~'{él'i{)sU{Jerior, fl.

[!!5l!11 i!!.çiJo pOl:....scrl'iços si!,! !!Wes. IL.."xisléncl'! cle.-'!/!i1reJ b."!!l,mlQ
específico, U orgimi;!! ..ç!io tiegll!!l,e lániCiI ele. "

Ou seja, para enquadramento deste requisito se deve analisar o currículo da
sociedade ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, que foi apresentado juntamente

com a PropOsta.

130111, observa.se que a sociedade já prestou o mesmo serviço aqui ofertado para
diversos Municípios e Estados, como: Caxias (MA), Estado du Maranhão, Estado do Piam, Sãu
Luís (MA), Boa Vista (RR), Timon (MA), lMPT (1'1). PREVI-UNIÃO, etc. Possui assim ,tmpla
experiência n(l ramo de direito previdenciário, e. especificamente na c()mpcnsa~,ão pn:videnuária.

Analisando a estrutura da sociedade ALMEiDA E COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, (lbserva.se que há ampla estrutura de atuaçào, amplos espaç(ls fisicos, tecnologia
atuali7.ada, equipamentos tecnológicos c meios transportes necessários.

rocando agora nos profissionais da socicdadc ALMEIDA 1': COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, conclui.sc que é vasto tanto no assunto teórico como prático,
conforme o anexado. É de se fi-isar a atuação do sócio NELSON NER Y COSTA, uma voz que,
atraves de suas ohras literárias, locadas em matérias previdenciárias. vê-sc que é expericntc no
assunto: "Direito Bancário c Consumido""; "Processo Administrativo e Suas Espécie~"; "Direito
Municipal Brasileiro"; "Previdência do Servidor Púhlico: Regime Próprio e COMPREV", 2"
"'i"" ",," &li"" GZ, 00R.I,2012, , d,",,,,,',,' d,"""" "' "",,,'0 w,,,d, O ~~



FLSN'-,Jn!j,/19

PROC. N~~"8re 00 {/ I i'
RÚBRICA, IJ,~

",

'i::::i~.~,,- ~ "'~-'-'~ ..••
. J+l . •. -:'.n -'.'1 i. - '\

"
.~~~ .•.

'=+ ~~

ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNIC{PIO DE PINDARÉ MIRIM-MA

atualmente é Presidente da Academia Piauiense de Letras. é D..:fcnsor Público. já foi Defensor. . ,

Público-Gcral do Piauí até Março dc 20 11, Doutor em Direito pela Universidade Lusíada de
Lisboa (Portugal) e Doutor em Políticas públicas pela Universidade federal do Maranhão, e
Professor Associado da Universidade Federal do Piauí (UFPl), e membro do Conselho Editor;:)1 da
Revista Forense, já foi Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Seecional do Piaui, j~ foi
Conselheiro Federal da Ordem dos Advogados do l3rasil, dentre outros cargos e alUa,:àes. C/utro
sócio em destaque é JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO que possui I'ós-Graduaçiio na
rUC/RJ: Procurador Federal do INSS: Presidente da Caixa de Assistência dos I\dvogados do Piauí
(CAAPI): Secretario de Governo do Estado do Piaui, Professor na Uniwrsid,lde Federal do ljiauí,

dentre outros destaques.

Ou seja, a socí"dade ALMElDAE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS d,spõe
de capacidade operacional, técnica e estrutural para execução dos serviços ofcrtados, E, possui
notória especialização, conforme histórico de atuação e bagagem teórica di fercneiada.

Preenche-se portanto os três requisitos exigidos na Lei Fedcral n" 8.666/93.

Considerando que a Fmprcsa Almeida e CosIa Advogados Associados é conhecedora
profunda sohre os problemas dos processos da COMPREV e com c.onheeimcnhl necessário para
n:alizar compensação prevideneiária e prestação de serviços dc consultoria e assessoria jundica ao
Instituto de Previdência do Município, além de prcstar serviços cm outros Estados'! órgãos,
conforme documentos anexados é dc se. entender que os valores apresentados são compatiVl:is C01\1

os preços praticados 110 mercado.

Portanto, {) valor proposto' pela Empresa Almeida e Costa Advogados Associados eslú
razoável. Assim sendo, () valor proposto para Confrol(Jçiio d" ell/presa especiaIiJur/(J /UI presttJ\:iío

de serl'lÇ"o de levl/nf,IIIWIllO de I'<llores devidos pelo Regime Gemi de l'revidhlCW '<;,,'-;01 /lU I'::; e
geraçüo de recei/us, afr(Jvés de procedimel1/os administr(Jf/vos e ou c<)lI/l'ells(i<,:üo prel'iJel1c/(;nl/

hem ,'0/110 tJ refl/i-ol,:t.Jo de sen,i~:t)s de ossessoria, orienfuÇl.lo fr(:llic:a.jw'ídiCl/ (' ofllorial ao I/lsliflllo

dI! /'revldt'11ci<l dos Servidores do Mwtidpio de l'illd(Jré Mir;/I1 (MA) é de 20% do valor ohtido
mensalmenk com a arrccadação da compensação prcvidel1eiúria. Buxo. t1uxo p'\l-rata e eqoque de
R( l, C para a rcahwção de assessoria e consultoria juridica ao Instituto dc Previdência do MUllIcípio.
o valor mensal de R$19.000,OO (dezenove mil reais) mensal, pelo pcriodo dc 12(doZf) meses,
Towlizando assim o valor global de R$228.000,OO (duzentos e vinte c oito mil reais). A duração é
de 12 (DOZE) m,~ses, dc acordo com a conveniência e oportunidade, podendo chegar a (,0 meses,
que é li prazo máximo pennitido pela Lei 8.666/93 para os ehamados s..:rviços contínuos.

Do expostO. c em conformidade com os dispositivos legais, recomenda-se seJa feita a
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contratação direta pretendida, diante das razões apresentadas. devidamente autorizadas pela
autoridadc competente destc órgão, com a Empresa Almcida e Costa Advogados Associados, por
atender à necessidade da Instituto de Previdência do Municipio. com a exigência de apresent:lção
da documentação fiscal mínima Ilcccssària à contratação, licando respeitados os principios da
legalidade, da razoabilidade, da celeridade c da economicidade, dentre os demais correlatos.

É o entendimento.

5.m.,1.

Pindaré.lvlirilll!MA.20 de Dezelllhro {k 2019.

0~. /f/ ~.i;;J!jifj,MJ I!!.~,~i~ -1 ( . J::£Ma-
P ..I)RO ALF,XANJ)R ~ BA' . ADAS SIl,VA

Assessor Jurídico
Instituto de l'revidéncia d0SServid0res de Pindarc-ivlirilll!MA

OAB MA ,," 8702




